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I - RELATÓRIO

O presente processo refere-se ao pedido de reconhecimento do Curso Superior de
Formação de Executivos, autorizado pela Portaria MEC 911/97, ministrado pela Faculdade
Maria Augusta Ribeiro Daher, na cidade de Jacarei, São Paulo.

A Comissão de Avaliação designada pela Portaria SESu/MEC 2.498/2000 visitou a
Instituição em novembro de 2000 e atribuiu o conceito C às condições de oferta existentes,
recomendando o reconhecimento do curso em pauta pelo prazo de dois anos. Chama atenção
entretanto que o curso fora autorizado com a denominação do Curso Superior de Formação de
Executivo, pelo prazo de 3 (três) anos, sendo portanto, aprovado na categoria de curso de
Tecnólogo.

Ressalte-se, que durante o processo de avaliação, a Instituição solicitou que o curso
fosse considerado como bacharelado, o que, entretanto, não foi aceito pela Comissão de
Especialistas de Ensino de Administração, por considerar que o projeto pedagógico do curso
não contempla os requisitos necessários ao seu reconhecimento como bacharelado, como
carga horária mínima de 2700 horas acrescida de 300 horas de estágio. Recomenda assim, o
reconhecimento do curso como de Tecnólogo apenas para os alunos que ingressaram na
Instituição no período agosto de 1997 a agosto de 2000.

Considerando que a Instituição realizou processo seletivo em 2001, extrapolando o
prazo concedido pela Portaria 911/97, que autorizara o seu funcionamento pelo período de 3
(três) anos, a SESu/MEC consulta a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação sobre a possibilidade de estender o reconhecimento do Curso Superior de Formação
de Executivos a essa turma, com vistas ao registro do diploma dos seus alunos.

II - VOTO DO (A) RELATOR(A)

A Relatora endossando as manifestações das diferentes instâncias avaliadoras e
considerando a consulta feita pela SESu/MEC, recomenda o reconhecimento do Curso
Superior de Formação de Executivos, como curso de Tecnólogo, com o conceito "CR"
atribuído às condições de sua oferta, ministrado pela Faculdade Maria Augusta Ribeiro Daher,
mantida pela Associação Jacareiense de Educação e Cultura, com sede na cidade de Jacarei,
no Estado de São Paulo, para efeito exclusivo de expedição e registro de diploma dos alunos
que ingressaram no curso, no período compreendido entre agosto de 1997 e março de 2001.
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Processo(s): 23000.005513/2000-11

Recomenda ainda a Relatora que a Instituição, caso mantenha a intenção de
transformar o Curso Superior de Formação de Executivos em bacharelado tome as
providências necessárias para que o projeto pedagógico tome-se compatível com um curso de
graduação na área de Administração.

Brasília(DF), 05 de junho de 2001.

Conselheiro(a)^ke Weber - Relator(a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 05 de junho de 2001.

y. yi. K
Conselhein i Arthur I^quete de Macedo - Presidenfc

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva — Vice-Presidente
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pedagógico do curso não contempla os requisitos necessários ao seu reconhecimento como
bacharelado, como carga horária mínima de 2700 horas acrescida de 300 horas de estágio.
Recomenda assim, o reconhecimento do curso como de Tecnólogo apenas para os alunos que
ingressaram na Instituição no período agosto de 1997 a agosto de 2000.

Considerando que a Instituição realizou processo seletivo em 2001, extrapolando o
prazo concedido pela Portaria 911/97, que autorizara o seu funcionamento pelo período de 3
(três) anos, a SESu/MEC consulta a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação sobre a possibilidade de estender o reconhecimento do Curso Superior de Formação
de Executivos a essa turma, com vistas ao registro do diploma dos seus alunos.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A Relatora endossando as manifestações das diferentes instâncias avaliadoras e
considerando a consulta feita pela SESu/MEC, recomenda o reconhecimento do Curso
Superior de Formação de Executivos, como curso de Tecnólogo, com o conceito "CR"
atribuído às condições de sua oferta, ministrado pela Faculdade Maria Augusta Ribeiro Daher,
mantida pela Associação Jacareiense de Educação e Cultura, com sede na cidade de Jacareí,
no Estado de São Paulo, para efeito exclusivo de expedição e registro de diploma dos alunos
que ingressaram no curso, no período compreendido entre agosto de 1997 e março de 2001.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N^ 640 /2001

Processo n-

Interessada

CGC/CNPJ

Assunto

23000.005513/2000-11

ASSOCIAÇÃO JACAREIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
45.390.978/0001-45

Reconhecimento do curso superior de Formação de Executivos,
ministrado pela Faculdade Maria Augusta Ribeiro Daher, na
cidade de Jacareí, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação Jacareiense de Educação e Cultura solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n- 877/97, o reconhecimento do curso
de Formação de Executivos, ministrado pela Faculdade Maria Augusta Ribeiro
Daher, na cidade de Jacareí, no Estado de São Paulo. •,

Para verificar as condições de funcionamento do curso em tela,
com vistas ao seu reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a Portaria n- 2.498,
de 22 de setembro de 2000, designou Comissão de Avaliação, constituída pelos
professores Osmar Gasparetto, da Universidade Estadual de Maringá, Marlene
BurattOj da Universidade do Vale do Itajaí, e por Ana Maria Tiseo, Técnica em
Assuntos Educacionais da Representação do Ministério.da Educação no Estado
de São Paulo.

Os trabalhos de avaliação foram realizados nos dias 22 e 23 de
novembro de 2000. A Comissão apresentou relatório favorável ao
reconhecimento do Curso Superior de Formação de Executivos, ministrado
pela Faculdade Maria Augusta Ribeiro Daher, mantida pela Associação
Jacareiense de Educação e Cultura, pelo prazo de 2 (dois) anos. Foi atribuído
conceito global "C" às condições de oferta do curso.

Mediante correspondência datada de 19 de fevereiro de 2001, o
Diretor-Presidente da Mantenedora solicitou ao Presidente da Comissão de
Especialistas de Ensino de Administração que, ao ratificar o relatório da
Comissão de Avaliação, considerasse o curso como modalidade bacharelado,
mesmo não tendo sido essa a denominação empregada no relatório.
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A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração,
mediante o Parecer Técnico MEC/SESu/DEPES/COESP n- 186/2001, de 7 de
março de 2001, ratificou o relatório da Comissão Avaliadora tal como
apresentado, ou seja, limitando-se à denominação de Curso Superior de
Formação de Executivos, considerando que o projeto pedagógico do curso não
contempla quesitos necessários ao seu reconhecimento como bacharelado, por
não ter a carga horária mínima de 2.700 horas, acrescida de 300 horas de
estágio supervisionado. A CEE recomendou o reconhecimento do curso com
80 (oitenta) vagas totais anuais, divididas em duas turmas de 40 (quarenta)
alunos, no turno notumo, com regime seriado anual, apenas para os alunos que
ingressaram no período de agosto de 1997 a agosto de 2000, tendo em vista
que a Portaria MEC n- 911/97 autorizou o funcionamento do curso pelo prazo
de três anos.

II - MÉRITO

A Associação Jacareiense de Educação e Cultura é uma
instituição sem fins lucrativos, com sede na Rua Santa Cruz dos Lázaros, n-
466, no bairro Santa Cruz dos Lázaros, na cidade de Jacareí, no Estado de São
Paulo. No processo se encontram documentos atualizados relativos à sua
regularidade fiscal e parafiscal.

Além do curso de Formação de Executivos, a Instituição
ministra também os cursos de Pedagogia, Comunicação Social, Ciências
Contábeis e Administração.

O Curso Superior de Formação de Executivos foi autorizado
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, divididas em duas turmas de 40 (quarenta)
alunos. Entretanto, tendo em vista a série histórica de evasão, a partir da
matrícula inicial, os alunos de cada série foram matriculados em uma única
turma, no intuito de garantir a viabilidade e a continuidade do curso. Segundo
informações da Mantenedora, em justificativa anexada ao relatório da
Comissão de Avaliação, atualmente as turmas do curso são compostas por uma
rtiédia de 40 (quarenta) a 58 (cinqüenta e oito) alunos.

Tendo em vista o Parecer CNE n- 424/97, relativo à autorização

do curso, a Comissão considerou, para efeito de sua análise, que se tratava de
curso autorizado com base em plano de curso, e por isso não adotou como
referência os princípios da Resolução CFE n- 2/93, que fixa os mínimos de
conteúdo e duração dos cursos de Administração. Em sua avaliação do projeto
pedagógico, ao qual atribuiu o conceito "C", os itens Política de estágio
supervisionado e Atividades de ensino, pesquisa e extensão com destaque para
as atividades desenvolvidas pela Empresa Júnior obtiveram conceito "D".

:L 5513



No curso foram implantadas duas grades curriculares, ambas
publicadas no Diário Oficial da União, em atendimento à Portaria MEC n-
1.670-A; de 30 de novembro de 1994. A primeira foi publicada no DOU de 29
de dezembro de 1997 e vigorou para os alunos que ingressaram em 1998. A
segunda foi publicada no DOU de 28 de dezembro de 1999, vigorando para os
ingressantes a partir de 2000. A turma que ingressou em 1999 iniciou o curso
com a primeira grade curricular, passando para a segunda a partir do terceiro
semestre do curso, ou seja, a partir de 2000. A implantação da nova grade para
essa turma ocorreu sem problemas, dado que as alterações nos dois primeiros
semestres foram apenas na denominação de duas disciplinas.

Os avaliadores atribuíram conceito "B" a todos os quesitos
relativos ao corpo docente, com exceção ao regime de trabalho, que obteve o
conceito "E". Segundo a Comissão, todos os professores são horistas, com
dedicação média de 4 horas-aula semanais ao curso, sendo que a maioria deles
atua em disciplinas de outros cursos da Instituição.

Cabe destacar que no quadro docente constante do Anexo "E"
as disciplinas Direito I e II correspondem, respectivamente, a Direito Público e
Privado e Direito Empresarial.

O coordenador do curso possui título de mestre em
Administração, ê graduado em Agronomia e contratado em regime de tempo
parcial.

A Comissão considerou que a biblioteca é satisfatória de modo
geral, no entanto, recomendou uma política de renovação permanente do
acervo, dado que a bibliografia disponível é desatualizada e a renovação está
ocorrendo de forma muito lenta.

Ao avaliar a infra-estrutura física e de materiais da Instituição, a
Comissão ressaltou a necessidade de se disponibilizarem salas para uso dos
professores para atendimento a alunos, principalmente no caso de orientação de
estágio. Os avaliadores registraram que a ventilação nas salas é inadequada,
que a lES não dispõe de auditório e que, apesar de haver banheiros adaptados
para o uso de portadores de necessidades especiais, ainda, falta construir
algumas rampas de acesso. A Comissão informou, por fim, que o prédio
utilizado pela Instituição é alugado e o prazo dp contrato de locação se
encerrará em dezembro de 2001.

Ao cabo de sua visita à Instituição, a Comissão atribuiu aos

itens avaliados os seguintes conceitos:
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DIMENSÕES AVALIADAS CONCEITOS

Projeto pedagógico/currículo do curso C
Corpo docente C
Qualificação do coordenador do curso C
Infra-estrutura tecnológica B
Biblioteca C

Infra-estrutura física e de materiais C

Cabe destacar que o curso foi autorizado com a denominação de
Curso Superior de Formação de Executivos, peia Portaria MEC n- 911, de 6 de
agosto de 1997, pelo prazo de três anos, com base no Parecer CES/CNE n-
424/97, de 8 de julho de 1997, que o aprovou na categoria de Curso de
Tecnóiogo. Inicialmente, seu projeto foi formulado nos termos do artigo 18 da
Lei n- 5.540, de 1968 (em vigor na data de protocolização do processo), que
previa a possibilidade de existência de cursos superiores para os quais não
existia currículo fixado pelo então Conselho Federal de Educação, a fim de
atender às peculiaridades locais e regionais.

Na conclusão de seu relatório (para fins de reconhecimento), a
Comissão de Avaliação, ressaltando a natureza peculiar do curso, apresentou as
seguintes considerações:

0 referencial de análise utilizado pela Comissão se baseou em que o
curso é de Formação Superior, portanto não segue os parâmetros da Res.
n. 02/93 - CFE, no entanto, com base na nova LDB possibilita que sejam
apresentados planos de curso para formação de profissionais de nível
superior.
Por tratar-se de cursos inovadores com objetivo de formar profissionais
de nível superior em tempo mais breve, as normas que regulamentam tais
procedimentos de avaliação ainda não estão claramente disponíveis para
as comissões avaliadoras.

Dando continuidade à sua conclusão, os avaliadores sugeriram

duas medidas:

1 — A Instituição deveria regulamentar mecanismos de continuidade dos
estudos dos alunos egressos do curso para obterem o bacharelado;
2-0 estágio deveria ser implementado preferencialmente ao longo do
curso.

Tendo em vista a conclusão do relatório da Comissão
Avaliadora, a Instituição solicitou à Comissão de Especialistas de Ensino de
Administração que considerasse o curso como bacharelado, "enfatizando que
o Projeto Pedagógico é totalmente direcionado ao que ora se pleiteia". A
Instituição ressaltou que os alunos da primeira turma concluíram o curso
"certos de que se formaram bacharéis" e, "apesar da Comissão Verífka^ra



não ter esclarecido em seu relatório tal fato, o propósito da lES foi sempre o de
formar Bacharéis, no curso de Formação de Executivos."

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração não
atendeu à solicitação da lES, por considerar que o projeto pedagógico do curso
não contempla os quesitos necessários ao seu reconhecimento como
bacharelado, já que não tem a carga horária mínima de 2.700 horas, acrescida
de 300 horas de estágio supervisionado. Acrescentou ainda que, conforme a
Portaria MEC n- 911, de 6 de agosto de 1997, o curso foi autorizado pelo prazo
de três anos. Dessa forma, a CEE recomendou o reconhecimento do curso
apenas para os alunos que ingressaram na lES no período de agosto de 1997 a
agosto de 2000, e sugeriu, tal como a Comissão Avaliadora, que a Instituição
desenvolva um projeto pedagógico que possibilite a continuidade dos estudos
dos alunos egressos do curso com o objetivo de obter o bacharelado.

O Curso Superior de Formação de Executivos foi autorizado
pelo prazo de três anos, que coincide com a indicação da Comissão de
Avaliação, quanto ao período de reconhecimento. Dessa forma, ficam
amparados os alunos ingressantes entre agosto de 1997 a agosto de 2000.
Ocorre que a Instituição realizou processo seletivo em 2001, extrapolando o
prazo concedido pela Portaria MEC n- 911/97, de autorização para o
funcionamento do curso. Em vista do exposto, esta Secretaria submete à
consideração do Conselho Nacional de Educação a possibilidade de que o
curso seja oferecido a mais uma turma e que o reconhecimento se estenda até o
ano 2004, para possibilitar o registro de diplomas dos alunos remanescentes.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;

B - Estrutura curricular publicada em 29 de dezembro de 1997;
C - Estrutura curricular publicada em 28 de dezembro de 1999;
D - Corpo docente - turma de 1998;
E - Corpo docente-turma de 1999;
F - Corpo docente — turma de 2000 (1- e 2- séries).

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo, acompanhado do relatório
da Comissão de Avaliação e do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas
de Ensino de Administração, que se manifestaram favoráveis ao
reconhecimento do Curso Superior de Formação de Executivos, como curso de
Tecnólogo, com o conceito global "CR" atribuído às condições de sua oferta,
ministrado pela Faculdade Maria Augusta Ribeiro Daher, mantida pe^i,a
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Associação Jacareiense de Educação e Cultura, com sede na cidade de Jacareí,
no Estado de São Paulo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, com regime
semestral, no turno noturno, para efeito de expedição e registro de diploma dos
alunos que ingressaram no período compreendido entre agosto de 1997 a
agosto de 2000.

Esta Secretaria submete à consideração do Conselho Nacional

de Educação a possibilidade de convalidação dos atos praticados pela
Instituição, relativos à realização de processo seletivo para o Curso Superior
de Formação de Executivos, em data posterior ao prazo de sua autorização, e
de reconhecimento, somente para efeito de registro de diplomas dos alunos que
iniciaram o curso em 2001.

À consideração superior.
Brasília, 3 de maio de 2001.

SUSANA REGINA SALUlá RÃNÕEL
Coordenadora Geral d^uoervisão do Ensino Superior.

DjEP^S/SESu

LUIZ :ZA GURI

Diretor do Departamento 'de ] 'oiítica do Ensino Superior
DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.® do Processo: 23000.005513/2000-11

Instituição: Faculdade Maria Augusta Ribeiro Daher
Endereço: Ay. Santa Cruz dos Lázaros, Bairro Santa Cruz dos Lázaros, Jacareí/SP

Curso Mantenedora Total de

Vagas
Anuais

Turno(s) de
Funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo

delC*

Curso Superior de Formação de
Executivos

Associação
Jacareiense de

Educação e Cultura

80 Noturno Semestral

\
2.340 h/a 3 anos

* Integralizaçào curricular

A.2 - CORPO DOCENTE - TURMA DE 1998

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área de conhecimento Totais

Mestres História; Administração (2); Administração Rural; Economia; Ciência Política 06

Especialistas Matemática; Administração Financeira e Auditoria (3); Administração de Recursos Humanos; Sistemas
Computacionais; Literatura Brasileira; Direito Processual Civil; Administração de Empresas; Administração
Empresarial para Executivos (2); Administração Financeira e Contábil; Finanças 13

Graduados Filosofia (Mostrando em Ciência Política); Ciências Econômicas 02

TOTAL 21

Os avaliadores atribuíram conceito "B" à qualificação e à adequação dos docentes às disciplinas e "E" ao seu regime de dedicação.
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A.3 - CORPO DOCENTE - TURMA DE 1999

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area de conhecimento Totais

Doutores Ciências 01

Mestres Ciências: Sociologia; História; Letras; Administração (2); Administração Rural; Economia 07

Especialistas Administração Financeira e Auditoria (3); Sistemas Computacionais; Direito Processual Civil; Legislação
Aplicada à Administração; Informática; Administração de Empresas; Administração Empresarial para Executivos
(2); Finanças; Administração Financeira e Contábil. 12

Graduados Ciências; Ciências Econômicas; Filosofia (Mostrando em Ciência Política) 03

TOTAL 23

Os avaliadores atribuíram conceito "B" à qualificação e à adequação dos docentes às disciplinas e "E" ao seu regime de dedicação.

A.4 - CORPO DOCENTE - TURMA DE 2000

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area de conhecimento Totais

Mestres História; Letras; Administração; Economia; Matemática 05

Especialistas Direito Processual Civil; Administração Financeira e Auditoria; Legislação Aplicada à Administração;
Informática; Administração de Empresas; Finanças; Administração Empresarial para Executivos 07

Graduados Filosofia (Mestrando em Ciência Política) 01

TOTAL 13

Os avaliadores atribuíram conceito "B" ã qualificação e à adequação dos docentes às disciplinas e "E" ao seu regime de dedicação.
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A) - CURRÍCULO DO CURSO DE FORMAÇAO DE EXECUTIVOS -
PUBLICADO NO DIÁRIO OnClAL DA UPÍIÁO EM 29 DE DEZEMBRO DE 1997- SEÇÁO 3:

1*. Semeitre
1  Disapliuas Carga-horária

" DFED21 1  Lincua Portuiniesa I 72

DACEF 01 1  Teorias da Administiação I 72
DDGOl 1  Matemática I 72
DDG06 Direito I 36
DDG 19 Introdução ás Ciíncias Sociais 72
DDG21 Filosofia 36

Total de Caraa-Horaria 360

2* Semeítre
Di=ED22 Linfzua Portuguesa E 1  72
DACEF 02 Teorias da Administração 0 1  72
DDG 02 Matemática H !  72
DDG 07 DirertoD í  36

■  DDG 20 SociologÍB Aplicada â Administração í  72
DDG 26 Informática 36
Total de Carna-Horáiia 360

3*Seine>tre
DACEF 63 Sistemas de Informação 72

DACEF 24 Organização. Sistemas e Métodos 72
DDG 04 Estatística I 72
DACEF 53' Econcania .  72
DACEF 26 Ccõitiibilidade I 72
Total de Car^-Hordría 360

4* Semestre
DACEF51 Gerência Financeira 72
DDG 03 Matemática Financeira 72
DDG 05 Estatística II 72
DACEF 56 Economia BrasileiTa j 72

DACEF 27 Contabilidade U ] 72
Total de Cartta-Hoiáría - i 360

'Semestre
DACEF 30 1 Contabilidade Gerencial 72
DACEF 45 1 Controladoria 72
DACEF 17 1 Administração Mercadológica 72
DACEF 48 1 NoçOes de Auditoria Contábil e Fiscal 36
DDG 10 i Direito Empresarial 1 36
DACEF 11 1 Administração de Recursos Humanos 72
Total de Carea-Kortria 360

6* Semestre
DACEF 50 1 Finanças e Orçamento ! 72
DACEF 23 1 Organização e Administração de Micro. Peouenas e Médias Emoresas | 72
DACEF 49 1 Noçóes de Auditoria e Análise de Balanço | 72
DACEF 52 1 Planejamento Empresarial j 36
DDG 11 ! Direito Empresarial 11 | 36
DACEF 21 ! Administração Ptiblice I 72
DACEF65 i Trabalho de Graduação t 180
Total de Carpa-Horària j 360

Caraa^Horària 1  2.160
Trabalho de Graduação 1  180
Total do Curso i  2.340



Processo n2 23000.005513/2000-11

ANEXO C,- ESTRUTURA CURRICULAR. - 28-12-09_
' ■ ■ --• - - - —

í8rS^S6^rS»47,^

A,L) - CDRRÍCÜLO DO CORSO DE FORMAÇAO DE EXECOTIVOS -
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 28 DE DEZEMBRO DE 1999 - SEÇÃO 3:

1. Semeitre

DiamplwM^ Carga-bortiia
DFED21 LinjPia Portujnirrpi I 72

DACEFOI Teorias da Adminisiraçao 1 72

DDGOl Matemática I 72

DDG06 C^reito Pt^lieo e Privado
Introdução ás Ciências Sociais
Filosofia

36

DDG 19

DDG21 36

Total de Caisa-Hofária 360

2* Semestre

DFED22 Linsua Ponuouesa I!

DACEF 02 Teorias da Administração 11 72

DDG 02 Matemática II

DDG 07 Direito Empresarial 36

DDG 20 Sociolojria Aplicada á Administração 72

DDG 26 Informática 36

Total de Carta-Koiária 360

3" Semestre

DACEF 63 Sistemas de informação

DDG 36 Direito Tributário 72

DDG 04 Estatística 1

DACEF 53 Economia 72

DACEF 26 Contabilidatie I 72

Total de Caraa-Horária 360

4* Semestre

DACEF 24 Orftanização, Sistemas e Métodos 1
DDG 03 Matemática Financeira 1  72

? DDG 05 Estatística E 1  72
DACEF 56 Economia Brasileira 1  72

DACEF 27 Contabilidade E 1  72
Total de Car;ta-Horária 360

5* Semestre

DACEF 30 1 Contabilidade Goencial 72

DACEF 45 1 Controladoria 72

DACEF 17 1 Administração Merttadolópca 72

DACEF 48 1 Noções de Auditoria-Contábil e Fiscal 36

DACEF 52 1 Planejamento Empresarial 36

DACEF 51 í Gerência Financeira 72

Total de Carfta-Korária 360

t

6* Semestre

DACEF 50 Finanças e Orçamento 1  72.
DACEF 23 Orn"""«'-ao c Administração de Micro, Pequenas e Médias F.irmresas 1  72
DACEF 49 Noções de Auditoria e Análise de Balanço i  72
D.ACEF ;' .Aominisracác- c: Tcr^-jrsor Hu.-r;ari-r-= --

DaCEF 21 Admimstração Publica í  '2
DACEF 65 Trabalho de Graduação 1  180
Total de Carça-Horária 1  360

Carpa-Horária 2.160 i
Trabalho de Graduação 180

Total do Curso 2.340 1



Proc. n9 23000.005513/2000-11 ANEXO D

PACULDADH INÍAUIA AUGUS IA HíUrííRO DAirRK - jrMA
AvSSOCIAÇAO JACARIÍIBNSÍ! Dl". I7,DUCAÇÀ0 - AJIZC

FORMAÇÃO DE EXECUTIVOS
CORPÓ DOCENTE - TURMA 1998 (concluintes 2000)

Publicado no DOU de 29/12/97

.V!.19.!'1-ssorics

2. Cnilos (ic Òíivciiii

3. CIccio Nlotncs de Árnwjo

d. UdilsQii Sniiiãiia
Xavier ("íc" OÍivrirn

6. Cl/n Mnrina de Oliveira

Z' !!.'Z'À.'I!iL''*'oísa Tnino
8. IVancisco Orlando Olivcirn Ribeiro

*f, I lci'ciil;\iio Cninmgo ürli/.

tÕ. Joii-o Í..11Í/. Kimi)|rRudiÍgtiÍ:T

11. Josó Ricardo Lnw da Sií va

12. Í.1IÍ7. Lin>.aiin VeMc.7.iiiiii Pn.s
M.siri

.lZ:..Wiücsw\iiloi»io Moreira OiTii'

MntcinÃiica i c Ü
Condoindoria

Pcoriiis (ía Admiiiislrnçno T c II

- Sislcmns do íiirnnnnj.n»
«ds Cicticias Socini<;

I * _ '■ — .11I^|iU!U|^or02j>uc;5i^^^
13iieii() II - Djiclto I ç jy
C.slallslica I - Xlalciiiiilica Fin.ancclra

amlnbilidatlLTlorciVeiarTNoç^^^^^^^^
Ç.Al^nbsc (Ic natahço
Orgiiiiizavílo o Acltiiini.s(invtl() do Micro,
Pequenas o Miídia.s MmiMe.sas •• 'IVidmItio de
(Jrndunvílo na .Arca dc Adiniiii.siiiiçílo de

Adiiiiidslrngnio de Rccnrso.s I íiininaos -
Plancjaincnio Pin|nc.saiini - ■rrnb.nllio dc
OnidiinçiTo na arca dc Plaiiejanicnlo, , ,
jinijrcsnrial
Adinini.s(iav?Ío Mcicadoíó[!Ícn - Tiabailio dc
Gi-adnavilo na .área dc Adniinisdaç/lo
yicrcndolAglca
l^'lPillk;:Í;copon

HTULACÀO
Espccialisla em Mnicmática.
n.spcciali.sla cm Adniini.slorç;1o Financeira i
Auditoria
Esi)ccinii.sl!i cm ^lnninsTtãvirüT"Adininislr.içno
í!?_[Í9ÇÍ'.l?o.sJínpjnnos ,
•fíUlíííiülj:';! Sistcma.s Coiiiputacioiiais
Mestre Cjn IZnjónn
Espccji^sta cm Ulras: uTcratma !3ra.sileira
iL^Pg9j"bsla em Direito Ptoccsstia! CivTí
Rspccíalisfn cm Administração Finan'ccimc""
Anditorin
Íispcc/ali.sta cm ÃdnVinistíaçHo FiT^^^
Auditoria • ;
Mestre cm Admínistraç/ío

Mc.stre cm Administração: Administração dc
Recursos I Iiimimo.s

Mestre cm Adoonislração Riind

^cstic cm líconoinia
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Ü-AOIJLDADK MAUÍA AlICUSTA RIBEIRO OAllER- FMA
ASSOCIAÇÃO JACAREll-NSÍZ Dii EDUCAÇÃO - A.U.IC

H. Coelho
15. Orlíindo Rniiios Morciiii

16. Orlniido Up.sa de MouÃt

•IZ*. I'n'.iÍo CatUDoy _
18. Rcinnido de l'rci(as

19. Ricnixio Aiitonio Ooincs llnrl.io<;ii

20. Rus^sana Vn.squcs

Z)'.. ÍVado rcniaiidcs )'nscol(o

-ÇíEÍ^ÍUÍÇ^^-VJLíÍ!^'' Eeoiiomia
Cotilabilidatic 1 c ÍI ~
(jcraicia Financeira - rinnnça.s c Orçatiicnlo -
1 rnbnlho do Graduação na área de

^dmini.slraçAo Financeira
A<Íin í ni.sd açjiü JP» Í)l ica
nslaiislicall '

Direito l - Oríjinii/ação Si.stcinas c Métodos

Filosófirt Sociologia Ãpiicnda à
Adniiuislrnção
NoçOc.-; dc Auditoria ConIáínI c F^caí''

I raballro de Giadnação na ãiea dc Dircilo

U.spcciaiisla cm Adinijiistrnção dc ninpre.sas
Espcciali.sta cm Administração iÊniprc.sanaí
j)ara Executivos

Es])c.ciaiÍ5la cm Finanças
Gntduado cm Cifincias Econômicas
Fispecialisla cm Administração Empresarial
para E.xecuiivos

Especialista ( créditos cumpridos no curso dc
M^sjlrmlo cm Ciciicla Folltica)
hspccinlisln cm Ãdnriiiistmção Financeira o
Contãbil

Mestre cm Ciência Folítica
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Processo n9 23000.005513/2000-11
ANEXO E

l-ACULOAOE MARrV AUGUSTA TlIlMilUO DAHKR- FM A

ASSOCíAÇAO JACAKHIENSH de educação - AJEC

tJ s
m;

TI;

m

FORMAÇÃO DE EXECUTIVOS

CORPO DOCENTE - TURMA 1999 (concluintes 2001)
Publicado no DOU de 29/12/97 o adaptado no DOU de 28/12/99

r"" ̂ ^ 1 Z'
I. Aiiloiiio-Mcndcs cltiCosln bniy.T
2. Cni los dc Oliveira

3. Edilson Jlélio .SniiliiDn

'I; Elir.ahclli Xavier dc Oliveira
5. Eloise Maria Xavier Con.stilncio dc

Castro

6 . FAtiiun Elofsa Tnino
7. pjnncisco Oriaiulo Oliveira Ilibciro

8. íleiculano (-'amargo Orli/.

9. Jorge ÍAii/ Kini|)|) Rodrigues

10. Jo.sé Carlos nccceneii
11. Jos6 Maria Matos

12. Josó Ricardo l.aw da Silva

13. Lcvi Piato dc Miranda .hinior

1'1. Lniz. l'.ugci\io Veiic7.iaiii Pasin

15. Marco Antonio Moreira Orli/.

DISCIPLINAS

Soei o I ogia Ai)licad Ad i n i ni s 11 aç3 o
(Joniroladorin

Infonnática

i'J!rodnyno A.s Ciciicifis^Socmis _
I.Ingna Putt»giic.Na I clí

DircJtoU

Matemática I'innnccira

NovCics dc Aiidilüiia c An/ilisc de. llalanço

Teorias da Admini.stravílo II • (Irgnni/jiçíio e
Adminislrnçilo do Micro, Pequenas c Miídias
iMJjptjcsas
Mateniálica II

l^L^^AO
Mc.sirc cm C!icncia.s: Sociologia
Espcciaii.sta cm Administração Financeira c
Auditoria .
Especialista cm Si.stemas Computaoioiiais
Mestre cm I listòria
Mestre cm Letras: Ltngillslica; Semiótica c
Liiiglilstíca Geral
Especialista em Direito Processual Civil

Direito I - Direito Tiibutório

Tcoiisi.s lia Adiniaisirnção i - Aditiinisliaç<ao dc
Rccin:so.s l|uiiiai\o.s
Sistemas de inroiinnção
Admiitislraçjlo Mcrctidológica
Economia -r Economia Bra.silcirji

Esjiccialista cm Administração Financeira c
Auditoria
Especialista cm Administração Finanççira c
Atuljloria ^
Mestre cm Administração

Doiilo^em Ciência
Especialista cm Legislação Aplicada ã
Adminisiração - Concentração: Legislação
Finnnccira c Tributária
Mestre cm Administração: Administração dc
Recursos ílnmaiios

Especialista cm InTonitótica
Mestre- em Administração Rural
Mestre em Economia
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FACÍÍLDADE MAttIA AUGfSl A RIBEIRO I>A]IER- EMA
ASSOCIAÇÃO JACAREICNSG DE EDUCAÇÃO - AJEC

9.0.<J.9.? Santos CocHio
17. Nilson Selso Òznwa
18. Orlando Ran\os Morcim

19. Orlando Rosn dc Moura

20. Eavilo Cninooy

21. Reiiitildo dc rrcilas

22. Ricardo Antonio Gomes fíinhosa

23. Ro-ssana Vasqnes

Contabilidade 1 c 11

Estatística 1 c II

Gerencia I-inniiccira - Piniinça.'; e Oivamenlo

IManciameiito límprcsaria! - .\dminislraçâo
Pública
N^j^atcmSlica l
Oijinnizaçfio .Sisteina.s c Métodos

Inlosofia

Contabilidade Gerencial - Nc>ç9c.s de .'Vuditoria
Contábil c Fiscal

Especialista cm Administração dc Empresas
Graduação cm Ciéncia.s

Espccinlisln cm Administração Empresarial
para Executivos
Especialista em l~innnçns

Graduado cm Cièncin.s Econômicas

Espcciali.sta cm Administração Empresarial
l)aia Executivos

Es()ccialisla (créditos ciimprídos nó curso dc
Mestrado cm (Ciência Política)
Especialista cm Administração Financeira e
Contábil
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Processo n? 23000.005513/2000-11

ANEXO F

FACDLDADK M.AIUA AUGUSTA nilllCIUO DAMER-rMA

ASSOCIAÇÃO JACARElliNSLi DE EDUCAÇÃO - A.IEC

FORMAÇÃO DE EXECUTIVOS

CORPO DOCENTE - TURWIA 2000 (concluintes 2002)
Publicado no DOU do 28/12/99

6.

TROFESSORES
Eliznbclli Xavier de Oliveira
nioiso Maria Xavier Coiistâncio de
Castro

DISCIPLINAS

rálimn EloisaTaino

Finnci.sar Orlando Olivcirn Ribeti.o

José Maria Matos

José Ricardo Law da Silva

7' lr9.Vl.UI a J tmi or^
.lU
9. Nanei de Oliveira

j 0. Nndilsoii dos Santos_Çoellu)
1 1. Orlando Rosa de Moxun
12. Kcinaldo dc Freitas

13. Ricardo Aalonio Gomes Dnrbosa

liilroduçfío As Ciências Socbns
L(nj>\ia Porlrigncsa I c 11

TITULADO
Me.slvc cm llístórin

Direito Público o Privado - Direito Eiinncsarial
MalcmAtica Pinanccira

Direito Tribiitéi io

Tcorin.s da Adminislro(;flo I e H ,

Conlnbilidacíe I ç Ü _ _
Economia

Oigoni/flv'lio Sistemas c Métodos

Filosofia - Socioíogin Aplicada A
Administrav-no

Mestre cm l.,ctrns: Lingilislica: Semiótica c
Lingüística Geral
Especialista cm Direito Proecssiial Ch-il
Espccinli.stn em Admini.straçío Financeira c
Auditoria

Espcciniisla cm Logi.slaçíto Aplicada li
Administração - Conccntiaçílo: I^gislnçüo
Financeira cTríbutAria
Mostro em Administração: AdminisIraçSo do
Recursos I hminnos ^ __

-1
.Economia

Mestre em MatemAtica

Especialista cm AdmiiiIstraçSo do Empresas
Especialista cm Finanças
Especialista crn Administração Empresarial
para Executivos . | ^ _
Espcciaii.sla ( créditos cumpridos no curso deJEspcciaii.sla (créditos tiimprid
Meslntdo cm Ciência Política)
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